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Procuradoria de Tributos e Assuntos  
Fiscais garante aplicação da taxa minerária

Na última segunda-feira, 21 de agosto, foi concluído o Julgamento 
Virtual da ADI 4785, que garantiu vitória ao Estado de Minas Gerais, 
no Supremo Tribunal Federal (STF), referente à taxa minerária. 

Foram rejeitados, por unanimidade, os embargos de declara-
ção, sendo mantida a lei estadual 19.976/2011, que prevê a 
incidência da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização 
das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamen-
to de Recursos Minerários (TFRM). 

AGE-MG - A Apeminas parabeniza a AGE-MG e, em especial, 
o chefe da Procuradoria de Tributos e Assuntos Fiscais (PTF), 
Paulo Fernando Cardoso Dias, e o procurador do Estado Carlos 
Victor Muzzi Filho, pela importante conquista.

Extrafiscalidade - Nas palavras de Carlos Victor, “foi, mais uma 
vez, trabalho de equipe, devendo ser destacada também a 
atuação da Assessoria de Representação no DF, por meio da 
doutora Vanessa Saraiva de Abreu. A decisão do STF, além de 
validar a TFRM, reconheceu a extrafiscalidade nas taxas am-
bientais, legitimando importante instrumento tributário para 
atuação do Estado em defesa do meio ambiente”.

Decisão em 2022 - Em 1º de agosto de 2022, o STF validou a criação 
de taxas de fiscalização da mineração por leis estaduais. O colegia-
do entendeu que os tributos são proporcionais ao faturamento das 
mineradoras, ao grau de poluição potencial ou à utilização de recur-
sos naturais. Por maioria de votos, o STF julgou válidas as leis esta-

duais de Minas Gerais, do Pará e do Amapá que instituíram a TFRM. 

O julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs) 4785, 4786 e 4787 foi iniciado em 30 de junho de 2022, 
com as manifestações da Confederação Nacional da Indústria 
(CNI), autora das ações, e dos representantes dos três Estados. 

Com a decisão no sentido da improcedência das ações, pre-
valeceu o entendimento de que os Estados têm competência 
para instituir taxas de forma a efetivar a atividade de fiscali-
zação (poder de polícia) e de que a base de cálculo fixada 
obedece ao princípio constitucional da proporcionalidade. O 
colegiado considerou possível, nos três casos, que a taxa seja 
baseada na presunção do custo da fiscalização, porque o ônus 
tributário ao patrimônio do contribuinte está graduado de 
acordo com o faturamento do estabelecimento, com o grau 
de poluição potencial ou com a utilização de recursos naturais.

Mariana e Brumadinho - O ministro Edson Fachin, relator da 
ADI 4785 contra a Lei estadual 19.976/2011 de Minas Gerais, 
argumentou que a taxa tem natureza extrafiscal, porque desin-
centiva atividades degradantes e permite ao Estado que se pla-
neje para evitar desastres ambientais. “A memória recente dos 
casos de Mariana e Brumadinho desaconselha responder às 
tragédias apenas quando elas ocorrem”, afirmou. Segundo ele, 
esses exemplos indicam a urgência das ações de prevenção.

Com informações do STF. Para saber mais, clique aqui.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL LEGISLAÇÃO ESTADUAL

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4252832
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/2011/l19976_2011.html#:~:text=Institui%20a%20Taxa%20de%20Controle,Aproveitamento%20de%20Recursos%20Miner%C3%A1rios%20%2D%20Cerm.
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491528&ori=1
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Em comemoração aos 20 anos de fundação da Apeminas, que 
serão completados em 22 de setembro, a Associação tem con-
tado um pouco da sua história, com destaque para os avanços 
conquistados para a classe. No site, está disponível uma Linha do 
Tempo, com um resumo dos principais feitos de seus presidentes. 
Tanto nas redes sociais quanto no APENews compartilhamos al-
guns desses destaques.

Seguindo a cronologia, já foram apresentados os principais feitos 
de Lyssandro Norton Siqueira (2003); Marconi Bastos Saldanha 
(2004-2006); Roney Oliveira Júnior (2006-2008); Gustavo Chaves 
Carreira Machado (2008 a 2010); João Lúcio Martins Pinto (in 
memoriam), no período de 2010 a 2012; e Jaime Nápoles Villela 
(2012-2014). Hoje, compartilhamos alguns dos feitos de Gustavo 
Chaves Carreira Machado em seu segundo mandato (2014-2016). 

Apeminas ajuíza ação para que declarações de bens e valores  
de seus associados sejam entregues à Corregedoria da AGE-MG

20 ANOS APEMINAS 

1° Seminário Nacional da  
Autonomia da Advocacia Pública

EVENTO

A Frente Parlamentar Mista em Defe-
sa da Advocacia Pública promove, no 
próximo dia 5 de setembro, o 1° Semi-
nário Nacional da Autonomia da Ad-
vocacia Pública. O evento será realiza-
do no auditório do Palácio Henrique 
de La Roque da Casa Civil, localizado 
em São Luís (MA), e vai reunir autori-
dades e representantes das carreiras. 

A Frente, criada na Câmara dos Deputados, em 25 de abril, é composta pelas 
associações das carreiras da União, dos Estados e Municípios: Anape, Anauni, 
Anafe, Anajur, Anprev, Sinprofaz, ANPM, Fórum Nacional da Advocacia Pública 
Federal, além da Comissão Nacional da Advocacia Pública da OAB Federal e do 
Colégio Nacional dos Procuradores Gerais dos Estados e do DF (Conpeg).

A programação traz debates que perpassam a história da PEC 82/2007 e as novas pers-
pectivas para a autonomia da Advocacia Pública. Discute, ainda, sobre a autonomia 
jurídica constitucional dos direitos sociais na perspectiva de uma Advocacia Pública 
autônoma e a autonomia como solução para a melhor execução das políticas públicas.

Para participar, basta se inscrever, gratuitamente, até o próximo dia 31 de 
agosto, pelo formulário on-line. Para ter acesso, clique aqui.

LITERATURA

A associada da Apeminas, Fabrícia Fazito, convi-
da os colegas para o lançamento do seu livro de 
contos, a ser realizado hoje, em Belo Horizonte. A 
todos, um ótimo evento.
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